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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA





EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEJEL Nº 001/2025
INSCRIÇÕES PARA A CONCESSÃO DA BOLSA ATLETA
O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, por meio da Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 4.926, de 17 de novembro de 2025, torna pública a abertura de inscrições para participação no Programa Bolsa Atleta no Município de Jaguariúna, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal.
1.2. Para pleitear a concessão do benefício do Programa Bolsa-Atleta, o atleta, paratleta ou atleta-guia deverá preencher cumulativamente os seguintes requisitos:
I - Estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva e paradesportiva ou entidade de administração esportiva da respectiva modalidade;
II - Ter participado de competições esportivas e paradesportivas oficiais em âmbito internacional, nacional, estadual ou regional, alcançando as primeiras 5 (cinco) colocações na classificação geral da competição, no período de 2 (dois) anos imediatamente anteriores em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta;
III - Apresentar plano anual de participação em, no mínimo, uma competição oficial da modalidade e categoria, e de preparação ou treinamento para competições de âmbito internacional, nacional, estadual ou regional;
IV - Apresentar autorização do pai ou responsável, bem como comprovante de matrícula em instituição de ensino público ou privada, ou diploma de conclusão do ensino médio, no caso de atleta, paratleta e atleta-guia com menos de 18 (dezoito) anos de idade;
V - Não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Federação ou Confederação das modalidades correspondentes;
VI - Residir no Município de Jaguariúna por, no mínimo, 2 (dois) anos;
VII - Em caso de paratleta, deverá ser comprovada a deficiência com laudo médico;
VIII - O atleta-guia, para pleitear a concessão do benefício de que trata esta Lei, deverá atender ao disposto nos incisos acima e apresentar documento fornecido por pessoa ou órgão de que o paratleta com quem compete necessita de atleta-guia.
1.3.  No caso de modalidade coletiva, a equipe poderá solicitar o benefício do Programa Bolsa-Atleta, proporcional ao número de atletas na equipe, através de seu CNPJ, que poderá ser utilizado para cobrir gastos com treinamento, inscrições em competições, aquisição de materiais esportivos relacionados ao esporte praticado, transporte e hospedagem.
1.3.1. Para pleitear a concessão do benefício do Programa Bolsa-Atleta na modalidade coletiva, a equipe deverá preencher cumulativamente os seguintes requisitos:
I - Ser formalizada como associação, cooperativa, empresa ou entidade de prática desportiva ou paradesportiva, com CNPJ;
II - Possuir conta bancária em nome da pessoa jurídica solicitante constante no inciso I para recebimento da bolsa;
III - Ter participado de competições esportivas ou paradesportivas oficiais em âmbito internacional, nacional, estadual ou regional, alcançando as primeiras 5 (cinco) colocações na classificação geral da competição, no período de 2 (dois) anos imediatamente anteriores em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta na modalidade coletiva;
IV - Apresentar plano anual de participação em, no mínimo, uma competição oficial da modalidade e categoria, e de preparação ou treinamento para competições de âmbito internacional, nacional, estadual ou regional;
V - Apresentar autorização do pai ou responsável, bem como comprovante de matrícula em instituição de ensino público ou privada, ou diploma de conclusão do ensino médio, no caso de atleta, paratleta e atleta-guia com menos de 18 (dezoito) anos de idade; 
VI - Não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Federação ou Confederação das modalidades correspondentes;
VII - Possuir sede estabelecida no Município de Jaguariúna por, no mínimo, 2 (dois) anos;
VIII - Apresentar relação nominal dos atletas componentes da equipe.
0. DO BENEFÍCIO
2.1. O Programa Bolsa-Atleta garantirá aos atletas, paratletas, atletas-guia e equipes, observada a disponibilidade orçamentária, os seguintes benefícios financeiros:
I - O valor mensal de até R$ 1.000,00 (um mil reais), por até 12 (doze) meses, destinado a gastos com treinamento, saúde, alimentação, inscrições em competições, aquisição de materiais esportivos relacionados ao esporte praticado, transporte e hospedagem; 
II - O valor de até R$ 7.000,00 (sete mil reais), em parcela única, para participação em competições em âmbito internacional, nacional, estadual ou regional, destinado ao custeio de despesas com inscrição, alimentação, transporte e hospedagem, observado que, nas competições internacionais, o custeio restringir-se-á exclusivamente às despesas de hospedagem e de passagem aérea, ambas pagas apenas em moeda corrente nacional;

II.I - O escalonamento de valores para o “auxílio competição” seguirá os seguintes critérios:

a) Competições internacionais: valor de até R$7.000,00;

b) Competições nacionais: valor de até R$5.000,00;

c) Competições estaduais e regionais: valor de até R$3.000,00.

III - O valor anual de até R$ 12.000,00 (doze mil reais), no caso de modalidade coletiva, proporcional ao número de atletas integrantes da equipe, a ser concedido por meio do CNPJ da entidade representativa, destinado a gastos com treinamento, inscrições em competições, aquisição de materiais esportivos relacionados ao esporte praticado, transporte e hospedagem.


III.I – O escalonamento de valores para o auxílio na modalidade coletiva seguirá os seguintes critérios:
a) Até 5 (cinco) atletas/paratletas: valor de até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais);
b) Até 10 (dez) atletas/paratletas: valor de até R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais);
c) Até 15 (quinze) atletas/paratletas: valor de até R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais);
d) Até 20 (vinte) atletas/paratletas: valor de até R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais);
e) Até 25 (vinte cinco) atletas/paratletas: valor de até R$ 12.000,00 (doze mil reais).
2.1.1. A concessão da Bolsa-Atleta prevista no inciso I fica limitada a um único benefício por atleta, paratleta ou atleta-guia. 
2.1.2. A concessão da Bolsa-Atleta prevista no inciso II fica limitada a 3 (três) competições durante o período de 12 (doze) meses, independentemente da localidade. 
2.1.3. No caso de modalidade coletiva, o benefício previsto no inciso III será concedido de forma anual em parcela única.

2.1.4. No caso de modalidade coletiva, fica expressamente vedada a utilização dos recursos repassados às equipes por membros da comissão técnica, dirigentes ou quaisquer outros integrantes não atletas. Os valores destinados às equipes deverão ser utilizados exclusivamente em benefício dos atletas, sendo proibido seu emprego para fins particulares ou para custeio de despesas relacionadas a treinadores, dirigentes, auxiliares ou demais responsáveis administrativos.
2.1.5. O pagamento dos benefícios fica condicionado à comprovação dos requisitos legais e à disponibilidade financeira do exercício. 
2.1.6. Em caso de eventos internacionais, o custeio dos gastos somente será realizado em reais, incluindo apenas passagem aérea e hospedagem.
2.1.7. Limita-se o Benefício do Programa Bolsa-Atleta até 25% (vinte e cinco por cento) das bolsas por modalidade esportiva. 

2.1.8. O Programa Bolsa-Atleta também é limitado até 25% na modalidade por equipes. 
2.1.9. Neste certame serão disponibilizadas até 20 (vinte) bolsas atletas.
0. DA CONTRAPARTIDA
3.1. Com o deferimento da concessão do benefício, o atleta, paratleta, atleta-guia ou a equipe desportiva compromete-se a representar o Município em competições esportivas em âmbito internacional, nacional, estadual ou regional.
3.2. O atleta, paratleta, atleta-guia ou equipe desportiva beneficiado com a Bolsa-Atleta oferecerá, a autorização para o uso de sua imagem, voz, nome e apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município, bem como usará o brasão do Município de Jaguariúna em seus uniformes e nos demais materiais de divulgação e marketing.

I - A responsabilidade financeira pela inclusão do brasão do Município de Jaguariúna nos uniformes, materiais de divulgação e demais itens previstos como contrapartida, seja por meio de bordado, estamparia ou qualquer outra forma de aplicação, será integralmente do proponente, sendo autorizada a utilização dos recursos recebidos pelo benefício para a cobertura dessas despesas.
3.3. Citação verbal do Bolsa Atleta em todas as entrevistas à imprensa concernente ao esporte que a equipe, o atleta, paratleta ou atleta-guia participe, os quais também deverão estar disponíveis para matérias jornalísticas de veículos acionados pela Prefeitura.
3.4. A Prefeitura de Jaguariúna e a Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer poderão mencionar seu apoio à equipe, ao atleta, paratleta e atleta-guia em suas campanhas e peças de comunicação institucional, e utilizar imagens deles decorrentes, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados.
3.5. Uso do @ da conta oficial da Prefeitura Municipal de Jaguariúna (@prefeituradejaguariuna) nas publicações em que o atleta, paratleta, atleta-guia ou equipe fizerem relacionadas às atividades financiadas pelo bolsa-atleta na rede social Instagram e Facebook.
3.6. Os proponentes selecionados deverão participar, quando convocados, de eventos comunitários, esportivos, festivos ou sociais promovidos pela Prefeitura do Município de Jaguariúna, bem como pela Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer. 
0. DAS INSCRIÇÕES
4.1. O prazo para as inscrições dos interessados será de 05/01/2026 à 23/01/2026.
4.2. Os interessados deverão fazer o download do formulário oficial de inscrição e dos demais anexos no site da Prefeitura do Município de Jaguariúna (https://municipio.jaguariuna.sp.gov.br/secretarias/7/juventude-esportes-e-lazer.html).
4.3. A inscrição será efetivada mediante o envio do formulário oficial de inscrição (Anexo I ou II) preenchido e assinado, juntamente com toda a documentação exigida em formato digital “PDF”, através do e-mail: bolsa.atleta.sejel@jaguariuna.sp.gov.br
4.4. Não serão aceitas inscrições com documentos físicos, fora do prazo ou que estejam em desacordo com o presente edital.
4.5. É de responsabilidade do PROPONENTE certificar-se, periodicamente, quando da emissão de eventuais avisos, aditamentos e/ou esclarecimentos sobre este EDITAL, os quais serão disponibilizados por intermédio de e-mail informado pelo proponente no ato da inscrição.
4.6.  A Confirmação da Inscrição será enviada por e-mail e publicada na Imprensa Oficial do Município de Jaguariúna. 
4.7. A Conferência dos documentos será realizada pela Comissão do Programa Bolsa Atleta nomeada através da Portaria Nº 1.879 de 2025. 
4.8. A Publicação das Inscrições deferidas e indeferidas será feita na Imprensa Oficial do Município.
4.9. Os Recursos serão aceitos em até cinco dias úteis contados da publicação por intermédio do e-mail: bolsa.atleta.sejel@jaguariuna.sp.gov.br
4.10. O resultado dos Recursos e da Homologação dos Candidatos Habilitados, serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jaguariúna. 
4.11. Os habilitados serão comunicados via e-mail para assinatura do termo de adesão em data previamente agendada na sede da Secretaria de Juventude Esportes e Lazer junto aos representantes da Comissão do Bolsa Atleta e ao Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
4.12. Os casos omissos neste Edital serão deliberados pela Comissão do Bolsa Atleta, constituída pela Portaria nº 1.879/2025.
4.13. O presente edital poderá ser impugnado em até 3 (três) dias úteis após sua publicação na Imprensa Oficial do Município, devendo ser enviada a contestação para o endereço eletrônico: bolsa.atleta.sejel@jaguariuna.sp.gov.br 
4.14. A inscrição implica na prévia concordância dos proponentes com as disposições previstas neste edital.
4.15. É de responsabilidade dos proponentes a veracidade e a autenticidade de todos os dados e documentos apresentados, arcando com qualquer responsabilidade administrativa, civil ou penal.
4.16. Durante o período de inscrição a Comissão da Bolsa Atleta poderá solicitar, via e-mail, retificação e/ou ratificação da documentação apresentada pelos proponentes, que deverão fazê-lo dentro do prazo estipulado.
4.17. Não será aceita a adição de novos documentos não apresentados.

4.18. A inscrição não garante ao proponente a seleção, não gera obrigação de contratação à SEJEL e não gera a obrigação de parceria pelo valor solicitado.
4.19. A SEJEL se reserva ao direito de não contemplar todas as equipes e os atletas/paratletas classificados.
5.
DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
5.1. Os documentos que deverão ser enviados no ato da inscrição dos PROPONENTES são os seguintes:
5.1.1. Para Atletas, Paratletas e Atletas Guias:
. Cópia da Cédula de Identidade; 

a. Cópia do CPF;

b. Número do PIS ou NIT;

c. Cópia do Cartão Cidadão ou arquivo PDF do aplicativo Cartão Cidadão Conectado;

d. Comprovante de Residência atual; 

e. Declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública (ANEXO X);
f. Currículo, com as devidas comprovações de pódios (1º ao 5º lugar), em competições realizadas no período de dois anos imediatamente anteriores em que tiver sido pleiteada a concessão da bolsa atleta. Serão aceitos como comprovações curriculares: Certificados; Declarações; Súmulas; Boletins; e Rankings. Nestes deverão constar expressamente o nome da competição, nível, categoria, resultado obtido, data e local de realização;

g. Preenchimento da autorização dos pais ou responsável legal constante na ficha de inscrição, (ANEXO I), no caso de menores de 18 (dezoito) anos; 

h. Comprovante de matrícula em instituição de ensino público ou privado, ou diploma de conclusão de ensino médio, no caso de atleta/paratleta/atleta guia menor de 18 (dezoito) anos de idade;

i. Declaração que o atleta/paratleta/atleta guia não recebe salário de entidade de prática desportiva. (ANEXO V);
j. Questionário de Prontidão para Atividade Física - PAR-Q. (ANEXO: III);
k. Certificado/Declaração que está vinculado a uma entidade desportiva (Confederação, Federação ou Associação) (ANEXO VIII);
l. Comprovação que a entidade desportiva (Confederação, Federação ou Associação) esteja apta, por intermédio da apresentação do Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do CNPJ;

m. Indicação da opção pelo “auxílio mensal” ou “auxílio competição”, conforme ANEXO I; 

n. Plano anual de participação em, no mínimo, uma competição oficial da modalidade, além do relatório de treinamento e preparação para competições. Deverá constar o nome da competição, nível, categoria, data e local de realização (ANEXO VII) Os optantes pelo “auxílio mensal” devem apresentar o plano anual de participação contendo, no mínimo, uma competição oficial da modalidade por semestre; 

o. Declaração de Isenção de Punição (ANEXO IV);
p. Laudo médico comprovando a deficiência (Exclusivo para paratletas);

q. Apresentar documento fornecido por pessoa ou órgão de que o para-atleta com quem compete necessita de atleta-guia (exclusivo para atleta-guia).

5.1.2 Para Equipes:


. Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) da agremiação, registrado em cartório ou na Junta Comercial;

a. Última alteração, se houver, do ato constitutivo, registrada em cartório ou na Junta Comercial;

b. Ata da assembleia que elegeu seus representantes atuais, se for o caso, registrada em cartório ou na Junta Comercial;

c. Cópia da Cédula de Identidade do representante legal;

d. Cópia do CPF do representante legal;

e. Cópia do comprovante de residência, podendo ser conta de concessionária de serviços públicos, extrato bancário, fatura de cartão de crédito ou contrato de aluguel onde conste o nome do representante legal;

f. Cópia do cartão do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
g. Apresentar relação nominal dos atletas componentes da equipe (ANEXO IX);
h. Declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública (ANEXO XI);
i. Currículo, com as devidas comprovações de pódios (1º ao 5º lugar), em competições realizadas no período de dois anos imediatamente anteriores em que tiver sido pleiteada a concessão da bolsa atleta. Serão aceitos como comprovações curriculares: Certificados; Declarações; Súmulas; Boletins; e Rankings. Nestes deverão constar expressamente o nome da competição, nível, categoria, resultado obtido, data e local de realização;

j. Declaração que a equipe e seus membros não recebem salário de entidade de prática desportiva. (ANEXO: V); 
k. Questionário de Prontidão para Atividade Física - PAR-Q de todos os membros da equipe (ANEXO III); 
l. Certificado/Declaração que a equipe está vinculada a uma entidade desportiva (Confederação, Federação ou Associação) (ANEXO IV);
m. Plano anual de participação em, no mínimo, uma competição oficial da modalidade, além do relatório de treinamento e preparação para competições. (ANEXO VII). Deverá constar o nome da competição, nível, categoria, data e local de realização;
n. Declaração de Isenção de Punição (ANEXO IV);
o. Laudo médico comprovando a deficiência (Exclusivo para equipes de paratletas).

5.2. O envio de documentação incompleta ou o não preenchimento dos anexos pelo proponente implicará na desclassificação do proponente.
5.3. No caso de menores de 18 (dezoito) anos todos os documentos que demandam assinatura do Atletas, Paratletas ou Atletas Guias deverão ser assinados também por um dos pais ou responsável legal.
6. DOS RECURSOS DISPONÍVEIS E APLICAÇÃO NO PROJETO.
6.1. A SEJEL disponibilizará para este Edital a importância de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a concessão de bolsas nas modalidades “auxílio mensal”, “auxílio competição” e “auxílio anual por equipe”, respeitada a dotação orçamentária disponível.
6.2. O proponente deverá declarar a opção pelo auxílio escolhido, a modalidade, sendo vedado pleitear auxílio para mais de uma modalidade esportiva.
6.3. Os recursos necessários para atendimento do presente edital correrão conforme dotação orçamentária do exercício, correspondente aos Recursos Próprios da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer.
6.4. Serão considerados para definição do valor final destinado aos bolsistas, a verba total destinada ao benefício do Bolsa Atleta, a proporcionalidade entre “auxílio mensal”, “auxílio competição” e “por equipes” escolhidos e a divisão da verba total entre os bolsistas contemplados.
6.5. A concessão da Bolsa Atleta Municipal fica limitada a uma por equipe, atleta, paratleta, e/ou atleta guia não acumulativa.
6.6. Estarão impedidos de pleitear a concessão do Bolsa Atleta, as equipes, os atletas, paratletas e atletas-guia que tenham sido contemplados com a Bolsa em anos anteriores e tenham tido seu benefício cancelado, as contas não aprovadas ou não apresentadas, bem como, não tenham sanado pendências apontadas pela Comissão do Bolsa Atleta dentro do prazo estipulado.   
7.
DA AVALIAÇÃO
Os proponentes serão avaliados segundo as etapas e critérios descritos a seguir:
7.1. Análise Documental - Será realizada pela Comissão do Bolsa Atleta e terá caráter eliminatório em caso de inconsistência ou não a apresentação integral da documentação exigida.
7.2. Pontuação - Serão utilizados como critérios de pontuação para classificação dos proponentes, o nível de competição disputada e os pódios (1º a 5º lugar) alcançados no período de dois anos imediatamente anteriores em que estiver sido pleiteada a concessão da bolsa atleta, conforme tabela descrita abaixo:
	Competição
	1º lugar
	2º lugar
	3º lugar
	4º lugar
	5º lugar

	Internacional
	20 pontos
	16 pontos
	12 pontos
	08 pontos
	04 pontos

	Nacional
	15 pontos
	12 pontos
	09 pontos
	06 pontos
	03 pontos

	Estadual
	10 pontos
	08 pontos
	06 pontos
	04 pontos
	02 pontos

	Regional
	05 pontos
	04 pontos
	03 pontos
	02 pontos
	01 ponto


7.2.1. Para a somatória da pontuação, serão considerados no máximo 3 (três) competições por categoria (internacional, nacional, estadual e regional), priorizando as melhores colocações.
8. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
8.1. A Comissão do Bolsa Atleta, de posse da avaliação de todos os inscritos, enviará, para conhecimento e deliberação do Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, um relatório final com os aprovados e indeferidos, assinado por todos os membros desta Comissão, juntamente com demais documentos do processo.
8.2. Os resultados preliminares serão publicados na imprensa oficial do município e nos canais oficiais de comunicação.
8.3. Caberá recurso aos indeferidos, devendo ser enviado para o endereço eletrônico: bolsa.atleta.sejel@jaguariuna.sp.gov.br.
8.4. Os recursos serão analisados pela Comissão da Bolsa Atleta juntamente com o Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
8.5. Homologação Final - Após a análise dos recursos, caso ocorram, a Comissão do Bolsa Atleta encaminhará os resultados para publicação na Imprensa Oficial do Município.
8.6. Após a homologação final, os PROPONENTES que tiverem suas inscrições selecionadas deverão se apresentar na sede da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, conforme agendamento comunicado por e-mail pela Comissão, para assinatura do Termo de Adesão.
8.7. Após aprovação pela Comissão do Bolsa Atleta, será assinado o Termo de Adesão sendo os extratos destes termos publicados na Imprensa Oficial do Município.
8.8. O PROPONENTE comunicado da aprovação da inscrição deve providenciar conta corrente específica, em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, para movimentação dos recursos provenientes deste edital, em agência de bancos sediadas no Município.

I - A conta bancária indicada para o recebimento do repasse financeiro do Bolsa Atleta deverá estar com saldo zerado no momento da indicação, condição que deverá ser comprovada mediante o envio do extrato bancário correspondente.

II – As movimentações financeiras realizadas na conta indicada deverão destinar-se exclusivamente aos fins previstos pelo benefício, sendo vedada, sob qualquer hipótese, a utilização da conta para outras finalidades.

III – Fica proibida a utilização dos recursos do Bolsa Atleta para o pagamento de quaisquer taxas bancárias decorrentes da manutenção ou movimentação da conta indicada
8.9. A concessão da Bolsa Atleta não gera qualquer vínculo laboral ou de outra natureza com a Administração Pública Municipal.
9.
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
9.1. O processo de prestação de contas é de responsabilidade do bolsista, ou de seu responsável, e deverá ser enviado através do e-mail bolsa.atleta.sejel@jaguariuna.sp.gov.br.
9.1.1. Os documentos comprobatórios relativos aos gastos dos recursos financeiros, deverão estar registrados, obrigatoriamente, no CPF do bolsista.
9.1.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, gastos com finalidades diferentes das previstas neste edital, bem como, em competições de modalidades diferentes da qual o atleta tenha se inscrito e contemplado com o benefício da Bolsa Atleta.
9.2. O envio da prestação de contas deve ser realizado no prazo de até 40 (quarenta) dias contados a partir da data da transferência dos recursos financeiros.
9.3. Atestado de frequência, especificando as datas e horários do treinamento, devidamente assinado pelo professor responsável conjuntamente com a assinatura do bolsista ou, no caso de o bolsista ser menor de dezoito anos, seu representante legal.

9.3.1. Nas atividades privativas do Profissional de Educação Física, além da assinatura do profissional, deverá conter também o número de registro profissional no Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região (CREF4/SP).
9.4. Comprovante de participação nas competições esportivas.
9.5. Arquivo fotográfico, com as devidas legendas, local e datas, do bolsista nas competições esportivas e treinamento contendo no mínimo duas fotos por competição e uma foto do treinamento por mês do ano em exercício.
9.6. Declaração de próprio punho do (a) proponente ou de responsável, se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos recebidos a título de Bolsa Atleta foram utilizados para custear as despesas do bolsista com sua manutenção pessoal e desportiva.
9.7. Extrato bancário do período correspondente a parcela recebida.
9.8. Os valores não utilizados, deverão ser restituídos à Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer.
9.9. Em casos de atraso na prestação de contas, a sua não apresentação ou a sua não aprovação, o repasse será suspenso, ficando o bolsista obrigado a restituir os valores recebidos ou os valores em que os gastos não tenham sido aprovados. Caso não sejam sanadas as pendências no prazo determinado, o contrato será cancelado e implicará no impedimento de inscrição para novos editais de chamamento público para o Bolsa Atleta.
9.11. A prestação de contas terá os seguintes pareceres emitidos pela Comissão do Bolsa Atleta: A. Aprovação; B. Aprovação com ressalvas; C. Reprovação.
10.  DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Caberá à Comissão do Programa Bolsa Atleta, acompanhar a execução reservando-se o direito de promover visitas de fiscalização e/ou solicitar informações adicionais (quando julgar conveniente), visando aperfeiçoar o sistema de monitoramento e avaliação, o qual preencherá um relatório de acompanhamento/fiscalização.
10.2. Verificado o descumprimento de qualquer item do Edital, do Termo de Adesão ou das normas aplicáveis, o bolsista ficará sujeito ao cancelamento da bolsa e às sanções legais.
11.  DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DA BOLSA ATLETA
11.1. A Bolsa Atleta será suspensa ou cancelada, mediante despacho do Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, caso o bolsista, a qualquer momento:
a) Não apresente a documentação comprobatória de participação nas competições previstas no calendário para a SEJEL;
b) Quando convocado, deixe de participar das competições sem motivo previamente justificado;
c) Ser transferido para representação de outro município, estado ou país;
d) Abandone ou seja dispensado dos treinamentos (será considerado abandono a ausência injustificada do bolsista aos treinamentos e competições por prazo superior a 15 (quinze) dias;
e) Seja considerado inapto pela entidade de prática desportiva a que estiver vinculado, por motivo médico, técnico ou disciplinar;
f) Deixe, por qualquer motivo, de cumprir as determinações previstas neste Edital, no Termo de Adesão, na Lei nº 2.806/2022, Decreto nº 4.926/2025;
g) Ocorrendo punição superior a 90 (noventa dias) imposta pelos Tribunais de Justiça Desportiva, Entidades: Regional, Estadual, Nacional e Internacional, e ou de Administração do Desporto (Federação ou Confederação), o bolsista será excluído do Programa Bolsa Atleta. Conforme Art.12, §1º da Lei Municipal nº 2.806/2022 e Art. 5º, inciso VII do Decreto Municipal nº 4.926/2025.
h) Não cumpra o estabelecido no item 9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
i) Razões de interesse público devidamente justificadas pela autoridade competente ou força maior.
11.2. Será concedido ao Bolsista o prazo de 3 dias úteis para sanar as pendências apontadas pela Comissão. Após o esgotamento deste prazo, o benefício será suspenso.
11.2.1. Após a suspensão, para obter a reativação do benefício, o Bolsista terá 10 dias úteis para sanar as pendências que geraram a suspensão. Após o esgotamento deste prazo, o benefício será cancelado de forma definitiva.
11.2.2. Nos casos de reativação do benefício, o repasse financeiro subsequente obedecerá ao cronograma de pagamentos e processos burocráticos pertinentes, estabelecidos pela Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer.
11.3. Em caso de reincidência de suspensão do benefício, a Bolsa Atleta será cancelada, não se aplicando o disposto no item 12.2.1.
Jaguariúna, 19 de dezembro de 2025.
CARLOS CLAY DE FRANÇA
Secretário de Juventude, Esporte e Lazer
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DO (A) ATLETA / PARATLETA/ATLETA GUIA
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93
Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025
Modalidade esportiva: _______________________________________________________
Benefício pleiteado:
 ☐ Auxílio Mensal Individual
 ☐ Auxílio Competição
 
Nome do atleta/paratleta/atleta guia: _____________________________________
Estado Civil:  ________________
RG Nº: _______________________ Órgão Expedidor: __________________
CPF Nº : ________________
Cartão Cidadão Nº.: _________________
Data de Nascimento: __/__/____
Idade: _____________
Endereço: ___________________________________________________________
Bairro: ________________________________________
CEP:  _________________________________________
E-mail: ________________________________________
Fone 1: ________________________________________
Fone 2: ________________________________________
Já foi contemplado com o benefício da Bolsa Atleta Municipal de Jaguariúna-SP em anos anteriores?
[  ] SIM  [  ] NÃO        Se sim, em qual(is) ano(s)? _____________________
Se maior de 18 anos:
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras e que estou ciente das regras do Edital.
_____________________________________

Assinatura do (a) atleta/paratleta/atleta-guia
Se menor de 18 anos:
 Eu, _____________________________________________________________________,
(pai/mãe/responsável legal) do atleta acima citado, portador da Cédula de Identidade RG nº ______________, inscrito no CPF sob o nº: ________________, residente e domiciliado na rua _______________________, nº _____, bairro ______________, na cidade de _______________, Estado de _______________,  autorizo a inscrição de meu(minha) filho(a)/tutelado(a) acima identificado(a) no Programa Bolsa Atleta Municipal.
Jaguariúna, ____ de ______________________ de 202_.
_____________________________________

Assinatura do(a) atleta/paratleta/atleta-guia
(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável abaixo.)

______________________________________
Assinatura do pai/mãe ou responsável legal 
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO EQUIPE
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93
Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025

Modalidade esportiva: _______________________________________________________
Número de Atletas: _______________________________
Benefício pleiteado: Auxílio Anual por Equipe.
Nome/Razão Social:________________________________________________________
CNPJ: ___________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________
Bairro: ___________________________
CEP:  ____________________________
E-mail: ___________________________
Fone 1: ___________________________
Fone 2: ___________________________
Nome do representante legal: _________________________________________________
Estado Civil:  _______________________
RG Nº: _______________________ Órgão Expedidor: __________________
CPF Nº : ________________
Endereço:______________________________________________________
Bairro: ___________________________
CEP:  ____________________________
Jaguariúna, __ de ________ de 202_.
Firmo o presente por ser a única e fiel expressão da verdade.
 
_____________________________
(assinatura)
ANEXO III
 QUESTIONÁRIO DE PRONTIDÃO PARA ATIVIDADE FÍSICA (PAR-Q)
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93
Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.
Assinale “SIM” ou “NÃO” às seguintes perguntas:
1) Algum médico já disse que você possui algum problema de coração e que só deveria realizar atividade física supervisionado por profissionais de saúde?
( ) SIM ( ) NÃO
2) Você sente dores no peito quando pratica atividade física?
( ) SIM ( ) NÃO
3) No último mês, você sentiu dores no peito quando praticou atividade física?
( ) SIM ( ) NÃO
4) Você apresenta desequilíbrio devido à tontura e/ou perda de consciência?
( ) SIM ( ) NÃO
5) Você possui algum problema ósseo ou articular que poderia ser piorado pela atividade física?
( ) SIM ( ) NÃO
6) Você toma atualmente algum medicamento para pressão arterial e/ou problema de coração?
( ) SIM ( ) NÃO
7) Sabe de alguma outra razão pela qual você não deve praticar atividade física?
( ) SIM ( ) NÃO
Data:________________, Nome completo:__________________________________
Assinatura do(a) atleta/paratleta/atleta-guia
(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável abaixo.)
Assinatura do pai/mãe/responsável legal 
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA
Estou ciente de que é recomendável conversar com um médico antes de aumentar meu nível atual de atividade física, por ter respondido “SIM” a uma ou mais perguntas do “Questionário de Prontidão para Atividade Física” (PAR-Q).
Assumo plena responsabilidade por qualquer atividade física praticada sem o atendimento a essa recomendação.
Data:________________, Nome completo:___________________________
Assinatura do(a) atleta/paratleta/atleta-guia
(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável abaixo.)
Assinatura dos pai/mãe/responsável legal 
ANEXO IV
 DECLARAÇÃO – ISENÇÃO DE PUNIÇÃO
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93

Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.
Eu,____________________________________________________, proponente a concessão de Bolsa Atleta Municipal de Jaguariúna, constituída pela Lei Municipal nº 2806/2022, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO estou cumprindo punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva, Federação, Confederação e Associação.
Jaguariúna, 
de         
de 202__.
  

Firmo o presente por ser a única e fiel expressão da verdade.
Assinatura do(a) atleta/paratleta/atleta-guia
(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável abaixo.)
Assinatura do pai/mãe/responsável legal 
ANEXO V
DECLARAÇÃO – NÃO RECEBO SALÁRIO DE ENTIDADE ESPORTIVA
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93
Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025
Eu,____________________________________________________, proponente a concessão de Bolsa Atleta Municipal de Jaguariúna, constituída pela Lei Municipal nº 2806/2022, Decreto nº 4.926/2025. DECLARO para os devidos fins, que NÃO recebo salário de entidade esportiva. 

Jaguariúna, 
de           
de 20__.
Firmo o presente por ser a única e fiel expressão da verdade.
Assinatura do (a) atleta/paratleta/atleta-guia
(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável abaixo.)
Assinatura do pai/mãe/responsável legal 
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DA ENTIDADE ESPORTIVA
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93.

Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.
Nome do (a) proponente: ___________________________________________
Jaguariúna, 
de 
de 202__. 


À COMISSÃO DO BOLSA ATLETA MUNICIPAL 
(Obrigatoriamente em papel timbrado da Entidade)
A ___________________________________(Entidade de Prática do Esporte), inscrita no CNPJ ________________, com sede em ________________________________________________ (Endereço completo), vem por meio desta declarar para fins, que o(a) atleta: _____________________________, CPF nº___________________ , proponente ao benefício do Bolsa Atleta de Jaguariúna, constituída pela Lei Municipal nº 2.806/2022 e Decreto nº 4.926/2025:
1. Regularmente inscrito nesta Entidade sob o nº __________, filiado desde ___/___/_____;
2. Manteve-se em plena atividade esportiva e treinamentos.
____________________________
(assinatura)

ANEXO VII
PLANO DE TREINAMENTO E CALENDÁRIO ESPORTIVO
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93.

Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.
Eu,_____________________________________________, CPF nº _______________, proponente ao benefício do Bolsa Atleta Municipal, sob a Lei nº 2806/2022, descrevo abaixo o meu Plano de Treinamento e indico as atividades esportivas praticadas durante a semana, bem como o Calendário Esportivo de competições:
PLANO DE TREINAMENTO
Segunda-feira:
Terça-feira:
Quarta-feira:
Quinta-feira:
Sexta-feira:
Sábado:
Domingo:
CALENDÁRIO ESPORTIVO DE COMPETIÇÕES - 2026
Janeiro:
Fevereiro:
Março:
Abril:
Maio:
Junho:
Julho:
Agosto:
Setembro:
Outubro:
Novembro:
Dezembro:
Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações acima prestadas.
Jaguariúna, ___ de __________________ 202__.
Assinatura do (a) atleta/paratleta/atleta-guia
(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável abaixo.)
Assinatura do pai/mãe/responsável legal 
ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE FILIAÇÃO À ENTIDADE ESPORTIVA
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93.

Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.

Eu,_____________________________________________, CPF nº _______________, proponente ao benefício do Bolsa Atleta Municipal, sob a Lei nº nº 2806/2022, modalidade ___________________, DECLARO para os devidos fins, que sou filiado (a) a entidade esportiva: _______________________________________, CNPJ / Registro nº _______________, situado (a) no endereço __________________________________________________________________________, sob a responsabilidade do Sr. (Sra.) ______________________________________________, cargo _____________________.
Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações acima prestadas.

Jaguariúna, ___ de __________________ 202_.
Assinatura do (a) atleta/paratleta/atleta-guia
(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável abaixo.)
Assinatura do pai/mãe/responsável legal
ANEXO IX
RELAÇÃO NOMINAL DOS ATLETAS COMPONENTES DA EQUIPE – AUXÍLIO ANUAL POR EQUIPE
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93.

Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.
Representante Legal: __________________________________________________

Modalidade esportiva: __________________________________________________
Número de Atletas: _______

ATLETA 1

NOME:

RG: 

CPF:

FUNÇÃO/POSIÇÃO:

IDADE: 

ATLETA 2

NOME:

RG: 

CPF:

FUNÇÃO/POSIÇÃO:

IDADE:

(...)
ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ATLETA/PARATLETA/ATLETA GUIA
Chamada Pública nº 001/2025.

Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93
Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.
Eu,____________________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº ____________________, residente e domiciliado no endereço ____________________________________________declaro, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a minha inscrição no Chamamento Público nº 001/2025, para a concessão da Bolsa-Atleta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________________________________

Assinatura do atleta/paratleta/atleta guia

(Para os casos de menores de 18 (dezoito) anos, preencher a declaração abaixo)

Eu, ____________________________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________________________, inscrito no CPF sob o nº: __________________________, residente e domiciliado no endereço ____________________________________________________ (pai/mãe/responsável legal) do atleta/paratleta/atleta guia _____________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ______________, inscrito no CPF sob o nº: _____________________________, declaro, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a inscrição do atleta/paratleta/atleta-guia citado acima, no Chamamento Público nº 001/2025, para a concessão da Bolsa-Atleta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________________________________

Assinatura do pai/mãe ou responsável legal
ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – EQUIPES
Chamada Pública nº 001/2025.
Processo Administrativo SEI Nº 3524709.420.00017408/2025-93.

Objeto: Seleção de atletas, paratletas, atletas-guias e equipes esportivas, do esporte de rendimento, para concessão de benefício do programa Bolsa-Atleta Municipal, em concordância à Lei Municipal Nº 2.806 de 19 de Maio de 2022 e ao Decreto Nº 4.926 de 17 de novembro de 2025.
A associação, cooperativa, empresa ou entidade de prática desportiva ou paradesportiva, ____________________________________________, CNPJ _______________________________, sediada no endereço ____________________________________________________________________ declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua inscrição no Chamamento Público nº 001/2025, para a concessão da Bolsa-Atleta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

ANEXO XII

MINUTA 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA BOLSA-ATLETA MUNICIPAL

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, por meio da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL, inscrita no CNPJ sob nº 46.410.866/0001-71, com sede na Rua Dom Pedro I, s/nº, Vila 7 de Setembro, Jaguariúna/SP, representada por seu Secretário Carlos Clay de França, doravante denominado CONCEDENTE, e, de outro lado, o(a) (atleta/paratleta/atleta-guia/equipe) ________________________________________________________________________________________________________________________________________________, doravante denominado(a) BOLSISTA, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADESÃO, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto a concessão do benefício financeiro de R$______ (___ )  denominado Bolsa-Atleta Municipal, na modalidade (Auxílio Mensal Individual, Auxílio Competição ou Auxílio Anual por Equipe)​​​​​​​​​​_______________ visando auxiliar o(a) BOLSISTA no custeio das despesas relacionadas para o tipo de auxílio que constam do Edital ____.

1.2. O valor aprovado será repassado em parcela única ou em parcelas mensais, conforme modalidade de benefício definida no Edital e na aprovação da Comissão.

1.3. O pagamento será efetuado exclusivamente por depósito em conta corrente:

a) Aberta em nome do BOLSISTA;

b) Com sede em agência bancária localizada no Município de Jaguariúna;

c) Destinada exclusivamente à movimentação dos recursos do Programa.

1.4. As parcelas poderão ser suspensas pela SEJEL enquanto houver pendências documentais, descumprimento de contrapartidas, irregularidades na prestação de contas ou qualquer inconsistência identificada pela Comissão.

1.5. É vedado ao BOLSISTA acumular mais de um benefício simultaneamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente Termo fundamenta-se na Lei Municipal nº 2.806/2022, no Decreto Municipal nº 4.926/2025 e no Edital de Chamamento Público nº 001/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

A SEJEL obriga-se a: 3.1. Realizar o repasse dos valores aprovados, dentro das condições estabelecidas no Edital. 3.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo BOLSISTA. 3.3. Analisar e deliberar sobre as prestações de contas apresentadas. 3.4. Notificar o BOLSISTA sobre eventuais irregularidades, concedendo prazo para saneamento, conforme previsto no Edital.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA

O BOLSISTA compromete-se a: 4.1. Cumprir todas as regras previstas no Edital, na Lei Municipal nº 2.806/2022 e no Decreto Municipal aplicável. 4.2. Utilizar os recursos de acordo com a modalidade do benefício. 4.3. Representar o Município de Jaguariúna em competições esportivas para as quais se inscrever, justificativa aceita pela Comissão. 4.4. Utilizar o brasão do Município de Jaguariúna nos uniformes e materiais de divulgação. 4.5. Uso do @ da conta oficial da Prefeitura Municipal de Jaguariúna (@prefeituradejaguariuna) nas publicações em que o bolsista ou a equipe fizerem relacionadas às atividades financiadas pelo bolsa-atleta na rede social Instagram e Facebook. 4.6. Autorizar o uso de sua imagem, nome e voz em materiais de divulgação institucional da Prefeitura. 4.7. Mencionar a parceria com o Município nas entrevistas relacionadas à modalidade esportiva. 4.8. Manter vínculo ativo com entidade esportiva devidamente registrada perante Confederação, Federação ou Associação. 4.9. Atender às convocações da SEJEL para participação em eventos comunitários, esportivos, festivos ou sociais. 4.10. Apresentar plano anual de treinamento e calendário de competições, nos termos do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1. O BOLSISTA deverá apresentar prestação de contas referente ao uso dos recursos recebidos, nos prazos e condições definidos no Edital.

5.2. A prestação de contas deverá conter, dentre outros documentos obrigatórios:

a) Extrato bancário da conta específica;

b) Comprovantes fiscais das despesas;

c) Atestado de frequência nos treinamentos;

d) Comprovantes de participação em competições;

e) Arquivo fotográfico conforme exigido;

f) Declaração de utilização dos recursos.

5.3. As prestações de contas serão analisadas pela Comissão do Programa Bolsa Atleta, podendo resultar em:

a) Aprovação;

b) Aprovação com ressalvas;

c) Reprovação.

5.4. A reprovação implica devolução integral ou parcial dos recursos.

5.5. O não envio da prestação de contas suspenderá imediatamente o repasse das parcelas subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A Comissão do Programa Bolsa Atleta poderá realizar fiscalizações presenciais, solicitar documentos complementares ou informações adicionais sempre que necessário.

6.2. A recusa injustificada do BOLSISTA em colaborar com a fiscalização poderá resultar em suspensão ou cancelamento da bolsa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O presente Termo terá vigência a partir de sua assinatura até _____________________________________, data da conclusão das obrigações do BOLSISTA.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA BOLSA

8.1. A bolsa poderá ser cancelada em caso de:

a) Não apresentação de documentos obrigatórios;

b) Abandono ou ausência injustificada aos treinamentos;

c) Punição por Tribunal de Justiça Desportiva;

d) Transferência de representação esportiva para outro município, estado ou país;

e) Descumprimento das contrapartidas;

f) Utilização indevida dos recursos;

g) Reprovação da prestação de contas;

h) Razões de interesse público.

8.2. Observado o Edital, será concedido prazo para regularização, salvo nos casos mais graves.

CLÁUSULA NONA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O presente Termo não gera vínculo empregatício de qualquer natureza entre o BOLSISTA e o Município.

9.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguariúna/SP para dirimir eventuais controvérsias.

9.3. O BOLSISTA declara ter lido e aceito integralmente as regras do Edital.

Jaguariúna, ____ de __________________ de 202_.

CARLOS CLAY DE FRANÇA

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

_____________________________________

Assinatura do(a) atleta/paratleta/atleta-guia

(Quando menor de 18 anos, também é obrigatória a assinatura do responsável)

____________________________________

Assinatura do pai/mãe/responsável legal

____________________________________

Testemunha 1 – Nome / RG
____________________________________

Testemunha 2 – Nome / RG
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